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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITU R A  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

n

DISPENSA LICITAÇÃO 006/2021 Í Í p .s x
---------------- r --------- ' t

B A S E  L E G A L

Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO

LOCAÇAO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA 
ANTÔNIO VALADÃO, N° 163, POVOADO PORTO  
GRANDE, NESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. UTILIZADO PARA O FUNCIONAMENTO DO 
ANEXO DA ESCOLA MUNICPAL JOSÉ TEIXEIRA DA 
CRUZ.

INTERESSADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS

CONTRATO N° 017/2021

VIGÊNCIA 05.01.2021

VALOR GLOBAL (R$)
R$ 15.215,40 (quinze mil duzentos e quinze reais e 
quarenta centavos)

AUTUAÇÃO

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este 
Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, d e __________ de 2021.



PREFEITURA M UNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA

Ofício n°. 12/2021

Ref: Setor de Licitações e Contratos/SEMED 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de janeiro de 2021.

À Senhora

Secretária IRAC1 LIM A  DA SILVA 

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Antônio Valadão, s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro /SE

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IM ÓVEL

Senhora Secretária,

1. Cumprimentando-a cordialmente, estamos encaminhando Justificativa para a locação do 

imóvel situado na Rua Antônio Valadão, n° 163, Povoado Porto Grande, neste 

município, propriedade da senhora Viviane Cristina de Oliveira Santos, o qual 

funcionará como Anexo da Escola Municipal José Teixeira da Cruz.

2. Solicitamos de Vossa Senhoria que tome as providências cabíveis junto ao setor 

competente desta ilustre Secretaria, para a elaboração da Dispensa de Licitação.

3. Segue em anexo o Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano e demais documentos 

■ necessários para a locação do respectivo imóvel.

Atenciosamente,

Ru g  P a d r e  M a n o e l  G o m e s ,  S /N  -  C e n t r o  
CEP. 4 9 .1 6 0 -0 0 0  ~ N o s s a  S e n h o r a  d o  S o c o r ro /S E



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO__________

DISPENSA DE LIC1TACÂO - SEM ED  

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura M unicipal de N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
por meio da SECRETARIA M UNICIPAL DE EDU CAÇÃO  pretende contratar, por 
dispensa de licitação, o imóvel situado na Rua A ntônio V aladão, n° 163, Povoado  
Porto Grande, Nossa Senhora do Socorro/SE, pertencente a senhora V iviane 
Cristina de Oliveira Santos. Assim, a Secretária M unicipal de Educação, vem 
apresentar justificativa da dispensa de licitação sub exam ine, o que faz nos seguintes 
termos.

A Lei n°. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, com  a redação dada pela 
Lei n°. 8.883/94, determ ina que é dispensável a licitação, in verbis:

“X - para a com pra ou locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja com patível com  o valor de m ercado, 
segundo avaliação prévia;”

Em seguida, o mesmo diplom a legal estabelece as condições form ais para a 
com posição do processo de dispensa de licitação {ex vi do art. 26, parágrafo único, da
Lei n°. 8.666/93); ei-las:

1. Justificativa para escolha do fornecedor ou executante:

O imóvel a ser locado é ideal para a atividade a que se destina -  A nexo, da Escola
M unicipal José Teixeira da Cruz -  sendo suas estruturas satisfatórias para tal,
atendendo, portanto, as finalidades precípuas da Secretaria M unicipal de Educação;

N ão há outro prédio adequado para funcionamento de depósito na localidade que 
comporte a dem anda desta Secretaria;

O imóvel é bem servido pelos melhoramentos públicos básicos tais com o água, energia 
elétrica, m eio-fio, pavim entação, além de telefone, serviço postal e coleta de lixo;

Próximo ao imóvel trafegam linhas regulares de ônibus, que ligam o local, virtualm ente, 
a toda cidade;

O imóvel, devido às suas características de projeto, com  divisões de m édias áreas, é 
ideal para atender as demandas, com espaços suficientes para atender as reais 
necessidades desta Secretaria;

O imóvel possui localização adequada, em local de fácil acesso, centralizada, com  boa 
estruturação, e, por seu espaço físico, cujas características supram encionadas preenchem  
os requisitos necessários pretendidos pela Secretaria M unicipal de Educação, 
determinando, portanto, a escolha do mesmo;

Não há imóvel próprio da Prefeitura nas referidas condições para funcionar com o 
Anexo da Escola M unicipal José Teixeira da Cruz;



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO___________

O imóvel pretendido é o que m elhor atende as necessidades da Secretaria, e na região 
não se dispõe de outro imóvel que apresente as características necessárias para o 
desenvolvimento das atividades pretendidas;

O imóvel a ser locado encontra-se em bom estado de conservação e, juntam ente com os 
fatores já  m encionados, justificam  a contratação, conform e art. 26, parágrafo único, 
inciso II da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

2. Justificativa do preço e da modalidade:

Assim, da interpretação do supramencionado inciso X do artigo 24 da Lei n°. 8.666/93 
tem os 03 (três) condições básicas para justificarem  a contratação: atendim ento de 
finalidades precípuas da administração, escolha determ inada pela instalação e 
localização e preço compatível com o de mercado;

O preço praticado está compatível com os preços do m ercado im obiliário, conforme 
atesta Laudo de Avaliação desta Prefeitura, justificando, pois, a contratação, conforme 
art. 26, parágrafo único, inciso III da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

A locação está prevista no art. 24, X da Lei n°. 8.666/93, sendo que o valor da locação 
para o período pretendido não ultrapassa o limite previsto no m esm o art. 24, II da Lei de 
Licitações e Contratos. Portanto, a situação que se nos apresenta, conform e aqui 
demonstrada é, tipicam ente, de Dispensa de Licitação.

Perfaz a presente dispensa o valor mensal de R$ 839,82 (oitocentos e trinta e nove 
reais e oitenta e dois centavos), totalizando, no período a ser locado, de 12 (doze) 
meses, RS 10.077,84 (dez mil setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), sendo 
que as despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte 
classificação orçamentária:

•  UNIDADE GESTORA: 48000- Secretaria de Educação;
• FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA: 2104 -  Program a do Salário Educação-SAE;
• ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  

Pessoa Física;
• FONTE DE RECURSOS: 1120.0000 -  Transferência do Salário Educação.

Ex posistis. entendem os ser dispensável a licitação, na form a do art. 24, X, c/c art. 26, 
parágrafo único, II e III, não obstante o previsto no m esm o artigo 24, II, todos da Lei n°. 
8.666/93, em sua edição atualizada.

Então, em cum prim ento ao disposto no caput do art. 26 da m esm a norm a jurídica, 
submetemos a presente justificativa para apreciação e posterior ratificação, após o que 
deverá ser publicada na im prensa oficial.

Nossa Semhafa do Soòarro/SE, 05 de janeiro  de.2021.

JO S E ^ A N D A  M È Í^ T O Ç A F R A N C O
Secretária M unicinal s e  Educação
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N O S S A  S E N H O R A  D O  SO C O R R O
Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA DISPENSA N° 006/2021/SEMED

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: Dispensa n° 006/2021/SEMED

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado Rua Antônio Valadão, n° 
163, Povoado Porto Grande, neste município de Nossa Senhora do Socorro. 
Utilizado para o funcionamento do Anexo da Escola Municipal Jose Teixeira 
da Cruz.

CONTRATADA: Viviane Cristina de Oliveira Santos.

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 -  Secretaria Municipal de Educação

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2104 - Programa Salário Educação - SAE.

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.000— Outros Serviços Prestados -  
Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1120.0000 - Transferência Salário Educação

VALOR GLOBAL: R$ 10.077,84

PARECER JURÍDICO: N° 002/2021

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro, 05 de janeiro de 2021.

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA
O fício de  n° 1210/2020 G.......
Ref: SEMED/DEGAF/Licitações e Contratos

Nossa Senhora d o  Socorro/SE, 20 de  ou tub ro  d e  2020. - Ç ^ ./

Ao Senhor Secretário 
HALLISON DE SOUSA SILVA
Secretaria M un ic ipa l d e  P lane jam ento e O rça m en to  P artic ipativo 
Praça Presidente G etú lio  Vargas, s/n, C entro 
Nossa Senhora d o  Socorro/SE

Assunto: Solicitação de Laudo de Avaliação de Imóvel

Senhor Secretário,

Solicitamos de  Vossa Senhoria que, jun to  a o  setor co m p e te n te , 
possa p rov idenc ia r novo  Laudo d e  A va lia çã o  d o  im óvel loca lizado  na 
Rua Antônio Valadão, n° 163, Povoado Porto Grande, nesta c id a d e  de  
Nóssa Senhora do  Socorro/SE, d e  p ro p rie d a d e  da Senhora Viviane 
Cristina de Oliveira Santos, que tem  servido c o m o  anexo d a  E. M. José 
Teixeira da Cruz, um a vez que  o prazo d o  C on tra to  n° 13/2016, a inda  
v igen te  através d o  4o Termo A d itivo  de  Prazo, a ting irá  o  lim ite d e  60 
(sessenta) meses em  04 d e  jane iro  de  2021, con fo rm e  d e te rm in a d o  pe lo  
art. 57, inciso II, da  Lei n° 8.666/93.

Portanto, em  virtude d a  necessidade que  esta Secretaria 
■Municipal d e  E ducação  possui em  pe rm a n ece r com  a lo c a ç ã o  do  
re ferido im óve l, um a vez que  o mesmo a te n d e  co m  suas características 
físicas e estruturais a d e q u a d a s  ao  ob je to  d a  c o n tra ta ç ã o , requerem os o 
a te n d im e n to  ã  so lic itação  a c im a  exposta a  fim  de  providencia rm os a 
e la b o ra ç ã o  d e  novo term o con tra tua l.

A tenc iosam ente ,

JC RANCO
Se jc a ç ã o

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro 
CEP. 49.1600-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE
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Nossa Senhora do Socorro-SE. 28 de dezembro de 2020

Oficio nc 558 -  SEPLAN

Â ILMa SENHORA  
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SENHORA SECRETÁRIA

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste, encaminhar a avaiiaçao do imóvel 
situado na Rua Antônio Valadão , n° 163, Povoado Porto Grande Nossa Sra. Do Socorro - SE. 
para renovação de aluguel a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Educação para continuar 
sendo utilizada como Anexo da EM José Teixeira da Cruz

No aguardo do vosso pronunciamento, agradecemos a atenção e colocamo-nos à

disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

( /  HALLISON DE SOUSA SILVA 
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo

s e c r e t a r i a  m u n i c i p a l  p l a n e j a m e n t o  e  o r ç a m e n t o  p a r t i c i p a t i v o
P raça G etúüo  V argas, s/n . C entro  

Fone: (79) 2 i 06-7448/7444 
C .N .P .J. 13.128.814/0001 -58 C EP 49160-000  - N ossa  Senhora  do Socorro  'S erg ipe  

Site: H w-w.socorrose-gov.bi- em ail: Dlancian ien to@ soco r io .se .co v.br

mailto:Dlancianiento@socorio.se.cov.br


LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEL
URBANO

Imóvel na  R ua A ntônio V aladão , n° 163, 
Povoado Porto Grande., N ossa Sra. Do Socorro - SE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE Ç YJ 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br s

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

1. A PR E SE N T A Ç Ã O

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Im óvel Urbano foi designado 

o Arquiteta U rbanista B E N A M IM V IC H  C O ST A  S C H U S T E R  -  C A U  A  30979-6, 

responsável técnico da Secretaria M unicipal de Planejamento e O rçam ento Participativo do 

município de N ossa Senhora do Socorro/SE.

2. P R O P R IE T Á R IO  D O  IM Ó V E L
V iviane Cristina de O liveira Santos

3. O B JE T O  DA A V A LIA Ç Ã O

O presente laudo técnico de avaliação tem  como objetivo a determ inação do valor 

do aluguel do imóvel para ser utilizado pela Secretaria M unicipal de Educação para 

continuar sendo utilizada com o Anexo da EM José Teixeira da Cruz

4. L O C A L IZ A Ç Ã O  D O  IM Ó V E L
O imóvel avaliado trata-se de um a edificação, situada na R ua A ntônio V aladão , n° 163, 
Povoado Porto Grande N ossa Sra. Do Socorro - SE

5. C A R A C T E R ÍS T IC A S  DO IM Ó V E L

5.1. T O P O G R A F IA

O imóvel, objeto deste laudo está localizado em via pavim entado e apresenta 

topografia regular plana, possui área livre sem vegetação rasteira nem de médio ou grande 

porte.

5.2. PL A N O  D IR E T O R

O imóvel a ser avaliado está localizado com frente à na R ua Antônio Valadão, n° 

163, Povoado Porto Grande N ossa Sra. Do Socorro - SE, na Sede do M unicípio, está 

dentro da Zona de adensam ento preferencial ZAP .. ed

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


5 .3 .INFRAESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO

O imóvel, objeto do presente laudo está servido pelos m elhoram entos públicos 

apresentados a seguir:

Rede de abastecim ento de água; Rede de abastecim ento de energia elétrica; Rede 

de ilum inação pública; Rua pavimentada Serviços dos correios, Serviços de 

limpeza pública.

Uso do solo: Institucional

5.4. CARA CTER ÍSTICA S DA VIZINHANÇA

A circunvizinhança possui aspecto de uso m isto com predom inância de uso 

residencial.com  presencia de m uitas áreas ainda desocupadas, v ia pavim entada e de fácil 

acesso ao imóvel

6. DIM ENSÕ ES E QUADRO DE ÁREAS

6.1. DIM ENSÕES DO IM ÓVEL

FRENTE L E S T E ------------------- ------------ = 9,53 m

FUNDO O E S T E ------------------------------------  9,53 m

LATERAL S U D E S T E ----------------------= 17,90 m

LATERAL N O R O E ST E -----------------=  17,90 m

6.2.Q U ADR O  I)E ÁREAS

DESCRIÇÃO Q U A NTID A D E U N ID A D E
>

Area do terreno 1 5 6 ,8 4 m2

Perímetro 8 4 ,6 0 m
r

Arca Construída Pavim ento Térreo 8 7 ,6 9 m 2

Area Construída Pavim ento Superior - m2

Area Total Construída 8 7 ,6 9 m2

Area Livre 6 9 ,1 5 m*

Taxa de ocupação 56 %

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


O imóvel avaliado construído em alvenaria de tijolos, com cobertura m ista em  telha 
cerâmica e fibrocim ento, sem laje é um a edificação contando com 06 côm odos:: 01 sala, 
01 banheiro, 01 cozinha, 02 quartos, 01 garagem, além de área livre frontal e quintal.

7, D ETERM INAÇÃO  DO VALO R DE A LUG UEL DO IM ÓVEL

7.1. M ETO DO LO G IA

7.1.2 M étodos

São adotados, basicamente, os métodos diretos e indiretos na avaliação de 

im óveis urbanos e rurais, foram utilizados nesta avaliação:

I — Direto

Com parativo de dados do mercado -  em que o valor é definido através de 

dados de m ercado, após tratam entos estatísticos.

Com parativo de dados de reprodução e benfeitorias - apropria-se o valor 

das benfeitorias através da reprodução dos custos de seus elem entos construtivos.

7.1.3 Escolha do M étodo

Considerando-se a  classificação do imóvel “edificação”, fora adotado o 

m étodo “Com parativo de Dados de M ercado” para a avaliação do mesmo

7.2 PRINCÍPIO S E RESSALVAS

N a presente avaliação, assume-se que toda a  docum entação apresentada ao 

signatário esteja correta, que os títulos de propriedade são bons e que as inform ações 

fornecidas por terceiros são confiáveis e de boa fé.

O avaliador não tem  nenhum a inclinação pessoal com  relação à m atéria envolvida 

neste laudo, tam pouco sugere qualquer vantagem  da mesma. N o m elhor conhecim ento e 

crédito do avaliador, as análises, opiniões e conclusões expressas no presente laudo, foram 

baseadas em dados, diligências e, levantam entos verdadeiros e corretos.

7.3 VALO R DE ALUG UEL DO IM ÓVEL

Para a  avaliação do imóvel foram realizadas pesquisas do valor de aluguel de 

im óveis próxim os do existente, onde se observou características sem elhantes de 

infraestrutura e localidade.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br
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A prefeitura realizou obras de melhorias e acessibilidade no imóvel 

7.3.1 Cálculo e Detalham ento

a) D a vistoria efetuada ao imóvel avaliando chega-se a conclusão que 

o custo do m2 de terreno em local similar, e levando-se em consideração a sua 

tipologia e condições de estrutura e dimensionamento:

b) Á rea total do terreno: 1 5 6 ,84 ,m 2

c) Área total construída: 8 7 ,6 9  m 2

d) Á rea livre: 6 9 ,1 5  m 2

e) Valor do m 2 construído de imóvel baseado no Anexo 1: R$ 500/m 2 a R$12,00 m2

f) V alor do m 2 de área livre de imóvel baseado no Anexo 2: R$ 1.00 a R $5,00/m 2

g) Os dados coletados na pesquisa para o imóvel foram  tabulados conform e 

apresentados nos anexos 1 e 2. e com pesquisa realizada jun to  ao Setor de 

Tributos da Prefeitura local, resultando o seguinte:

R$/m 2 construído adotado:: 8.00 

R$/m2 área livre adotado: 2,00

Logo o valor do terreno é de (87,69 m 2 x 8,00m2) + (69,15 m 2 x 2,00/m 2) = 

R839.82 (oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos)

7.4 O V ALO R  TOTAL DE ALUG UEL DO IM Ó V EL

Diante do exposto no laudo o referido valor final do aluguel do im óvel fica 

avaliado no valor de:

R839,82 (oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe___________

8. FO TO S DO LOCAL

Imagem 0) -  fachada 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020vi * j ■ —

Imagem 0 2 - á r e a  livre frontal 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

'(k \ '.èvfeX. ~ rd,i

i :  r .
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Imagem 03 -  sala 
Fonte: Arquivo Pessoal dezembro 2020)

Imagem 04 — garagem 
Fonte: Arquivo Pessoa! (dezembro 2020)

Imagem 05 -  cozinha 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 06 -  quarto 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 
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Iniagem 05 -  banheiro 
Ponte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 05 -  quarto 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 06 -  quintal 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000-N ossa  Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planeiamento@socorro.se.gov.br

mailto:planeiamento@socorro.se.gov.br


9. ANEXOS

A NEXO 1

PLA N ILH A  D É CO LETA DE DADOS DÉ IM ÓVEIS E M  NSSO CO RR O

(Área Construída)

ITEM LOCAL AREA PESQUISA VALOR M2

1 COMPLEXO TAIÇOCA

50,00m2

A

lOOOm1

TABELA I)E 

VALORES

RS 5,00 A 

RS 14,00

2 PORTO GRANDE RS 5,00 A 

RS 10,00

3 COMPLEXO JARDIM RS 5,00 A 

RS 11,00

4 SEDE RS 5,00 A 

RS 12,00

ANEXO 2

PLA.NI1.HA DE COLETA D E DADOS DE IM Ó V EIS E M  N SSO CO R R O  

i (Área Livre)

ITEM LOCAL ÁREA PESQUISA VALOR M1

I COMPLEXO TAIÇOCA

5,00m2

A

500m2

TABELA DE 

VALORES

RS 1,00 A 

RS 5,00

2 PORTO GRANDE RS 1,00 A 

RS 5,00

3 COMPLEXO JARDIM RS 1,00 A 

RS 5,00

4 SEDE RS 1,00 A 

RS 3,00

• Em caso dc renovação de aluguel, havendo benfeitorias necessárias realizadas

pela prefeitura poderá ser feito um abatim ento no valor avaliado de até 50%

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


ANEXO 3

Planta baixa

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448- 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-maii: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


QUADRO DEA R E AS

AREA DO TERRENO =  156,84 m J 
PERÍMETRO = 54,86 m 
ÁREA CONSTRUÍDA = 81,27 m’  
ÁREA LIVRE = 69,15  m J 
TX O CUPAÇÃO = 5 1%

PREFEITURA MUNICIPAL DE N. SRa DO SOCORRO
TlTUlO / SECRETARIO IAIFTOR
LEVANTAMENTO CADASTRAL - ANEXO E M JOSÉ TEIXEIRA DA CRUZ - N. SRA. 
DO SOCORRO

ENDEREÇO: PORTO GRANDE, RUA ANTÔNIO VALADÃO -  NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO U R S A N O :: HALLISON DE SOUSA SILVA 
ARQ UITETO  E URBANISTA: BENJAMIMVICH COSTA SCHUSTER CAU A30979-6

RESPONSÁVEL • DESENHO
MESSIAS ROCHA PRANCHA 01/01



10. ENCERRAM ENTO

Findo atestado vai o presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano digitado em 

capa mais 10 (dez) laudas escritas de um só lado, todas rubricadas, e a últim a datada e 

assinada.

N. Sra. Do SocorroSE), 28 de dezem bro 2020.

Benjaniim vich Costa Schuster
A rquiteto e urbanista 

CAU A 30979-6

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO
■t  . í . i 7 i :  ■ *

OUTORGANTES DOADORES: W ALTER ANCELM O SANTOS e M ARIA JOSÉ  
DE OLIVEIRA SANTO S, brasileiros, casados, maiores e capazes,
portadores das CIS sõb òs n°s 3.063.194-7-SSP/SE; 761.198-2avia-
SSP/SE e inscritos no ÇPF sob -os n°s 266. 91'6.395r53 f e 
276.400.945-34, residentes e domiciliados na Rua Antônio Valadão, 
n° 51, Povoado Porto Grande, neste Municipio.

OUTORGADA DONATÁRIA: v i v x a n e  c r i s t i n a  d e  o l i v e i r a  s a n t o s ,

brasileira, solteira, maior e capaz, estudante, portadora da Cl 
sob o n° 3 :3 2 9.2^2-1-SSP/SE, inscrita no CPF, sob ,o n° 0 3 6 ,-9 6 7 .0 4 5 -  
04, residente e domiciliada na Rua Antônio Valadão, n9 51, Povoado 
Porto Grande, neste Municipio. i : • . . -  *•

Õs Doadores acima qualificados e  identificados, DECLARAM , para os devidos fins de 
direitos e  que .se fizerem necessários, que na melhor formâ de direito, de sua livre e 
espontânea vontade, sem induzimento ou coação de espécie alguma, faz esta doação sempre 
boa, firme e valiosa a todo tempo como de fato e  na verdade doado tem o  referido imóvel 
abaixo descriminado a outorgada donatária sua filha Viviane Cristina de Oliveira 
Santos, e para a mesma cede, transfere e transmite desde já, toda a posse, ação, jus, 
domínio, direitos e servidões que exercia sobre «m* casa localizada na Rua 
Antônio Valadão, n° 163, no Povoado Porto Grande, neste Wunicipio 
de Nossa Senhora do Socorro/SB, medindo 09,20 metros e vinte 
centímetros de largura na frente e no fundo, ©'por iua comprimento 
de 30,00 metros de ambos os lados. Perfazendo uma ‘ área total de 
276,00 metros quadrados. T»imitandó-se pe£Ea fjp&ate com a referida 
Rua; pelo lado direito, com uma casa da Sra. Conhecida por EÍoisa; 
pelo lado esquerdo, com uma casa da Sra. Conhecida por Roseli 
Teles; e pelos fundos, com uma Avenida. Para que dele aOütorgada Donatária 
use, goze e disponha livremente como seu que fica sendo desta dáta em diante, fazendo esta 
doação sempre boa, firme e valiosa, por si, seus herdeiros ou sucessores, respondendo pela 
evicção de direito. A presente doação é feita livre de encargos dê qüâlquêr natureza, não 
sendo adiantamento de legítima, nem tampouco será levada à colação. Valor venal do imóvel 
de R$ 40.000,00(quarenta mil reais).

Desde já os Doadores transferem toda posse, domínio, direito e ação que até então 
exerciam sobre o imóvel ora doado, para que dele a Donatária use, goze e disponha como 
seu que fica sendo, de hoje em diante.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de novembro de 2012.

DOADORES: L M  _____________

DONATÁRIA: \ f j J y /q m J  f t w t f e n  r í l  í Ú l H t l X Ü



DE ACORDO:

FÁVIO ANCELM O DE OLIVEIRA SANTOS  
CPF: 016.428.655-16
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VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 
RUA ANTONIO VALADAO, 51 
CS
CENTRO
49Í60-000 NÓSSA SENHORA 0 0  SOCORRO - SE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 
CPF: 036.967.045-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.- 
Emitida às 11:41:30 do dia 05/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2021.
Código de controle da certidão: 9A9A.6CFF.B466.1825 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 6 1 5 2 /2 0 2 1

Id en tifica çã o  do  C o n trib u in te : 0 3 6 .9 6 7 .0 4 5 -0 4  
C o n trib u in te  não in scrito  no ca d a stro  d e  SER G IP E

C e rtif icam os  que, até a p re sen te  da ta , não e x is te m  déb ito s  con tra  o p o rtad o r do  C ad as tro  de  Pessoa  F ís ica  
0 3 6 .9 6 7 .0 4 5 -0 4  re fe ren te  a im postos, ta x a s  ou m u lta s  a d m in is tra t iv a s , f icando , po rém  re ssa lvad a  à Fazenda  
Púb lica o d ire ito  de  co b ra r q u a isqu e r d ív id a s  que venham  a se r apu radas . O  p o rtad o r do  d o cum en to  0 3 6 .9 6 7 .0 4 5 -  
04 não está  in sc r ito  no C ad as tro  de C o n tr ib u in te s  do  Estado  de  SERG IPE .

C e rt idão  em it id a  v ia  In te rn e t nos te rm os da po rta ria  N° 283  de 1 5 /0 2 /2 0 0 1 , v á lid a  p o r 30 ( tr in ta ) d ia s  a p a rt ir  da 
da ta  da em issão .

C e rt idão  em itid a  em  0 5 / 0 1 / 2 0 2 1  1 1:42 :1 3, vá lid a  até  0 4 / 0 2 /2 0 2 1  e d eve  s e r  con fe rid a  na In te rn e t no 
endereço  w w w .se fa z .s e .g o v .b r  pe lo  agen te  recebedor.

A ra ca ju , 5 de  Jane iro  de  2021

Autenticação:202l0l05BUCY9X

C o p y r ig h t © 200 2  - S e c re ta r ia  de  E s ta d o  da  Fa zen da  de  S e rg ip e  
A v . T an c redo  N eves , s /n  - C e n tro  A d m in is t ra t iv o  A u g u s to  F ran co  

Cep  4 9 0 8 0 -9 0 0  - A ra c a ju /S E  - (0 x x7 9 )  2 1 6 -7 0 0 0

http://www.sefaz.se.gov.br


Nome: VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 
CPF: 036.967.045-04 
Certidão n°: 153666/2021 
Expedição: 05/01/2021, âs 11:41:58
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados.da data 
de sua expedição.

Certifica-se que VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito (a) no 
CPF sob o n° 0 3 6 . 9 6 7 . 0 4 5 - 0 4 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabaiho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho -na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aco-rdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

M INUTA  DO  CO NTRATO  N ° ._______/2021

Term o de C ontrato de Locação de Im óvel 
que entre si celebram , na conform idade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as
partes abaixo denom inadas e qualificadas, 
m ediante cláusulas e condições pactuadas  
neste instrum ento.

LOCADO RA: V iviane Cristina de Oliveira Santos, inscrito no CPF sob n° 036.967.045-04 
e portador do RG n° 3.329.222-1 SSP/SE e, residente e dom iciliado na R ua A ntônio Valadão, 
n° 51, Povoado Porto Grande. N ossa Senhora do Socorro/SE.

LO CATÁRIO: O M unicípio de N ossa Senhora do Socorro, através da sua Secretaria 
M unicipal de Educação de N ossa Senhora do Socorro, inscrita no CNPJ sob n°
13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre M anoel Gom es, s/n°, nesta cidade de N ossa 
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pela sua Secretária, Sra. Josevanda
M endonça Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025
SSP/SE.

CLÁU SULA  I - DO OBJETO

Este Contrato tem  por objeto a locação de 01 (um) im óvel, localizado na R ua A ntônio 
Valadão, n° 163, Povoado Porto Grande, N ossa Senhora do Socorro/SE.

Parágrafo único -  O imóvel ora locado será utilizado para o funcionam ento do A nexo da 
Escola M unicipal José Teixeira da Cruz.

C LÁU SULA  II -  DO  VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ 10.077,84 (Dez M il Setenta e Sete Reais e O itenta e 
Quatro Centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 829,82 (O itocentos e Vinte 
Nove Reais e O itenta e Cinco Centavos) que serão pagas ao Locador até o d ia 10 (dez) do 
m ês subseqüente ao vencido.

CLÁUSULA III -  DA CLASSIFICAÇÃO  DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

• UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA: 48000 — Secretaria de Educação
•  PROJETO  D E ATIVIDADE: 2104 - Program a do Salário Educação -  SAE
• ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serv. Prestados - Pessoa Física.
•  FON TE DE RECURSOS: 1120 -  Transferência do Salário Educação

CLÁUSULA IV -  DO REAJUSTAM ENTO

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrum ento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único — Caso o Contrato venha a  ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
m ediante acordo entre as partes, com base na variação do 1NPC, desde que com patível com o 
preço de m ercado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA V -  DO R ESPALDO  LEGAL

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de im óveis urbanos, obedecendo, de form a sim ilar, 
as legislações em vigor ou as que venham a  seguir, atinentes à  espécie.

C LÁUSULA VI -  DA EXTEN SÃ O  DO CO M PRO M ISSO

Os Contratantes obrigam -se, por si, ao fiel cum prim ento deste Contrato.

CLÁUSULA VII -  DAS TAXAS. IM PO STO S E TRIBUTO S

C om pete  ao  L ocatário  o  pagam en to  das taxas de água, esg o to  e  luz, p roporc iona] ao  tem p o  de 
ocu p ação  do  im óvel, e d em ais que  onerem , ou venham  a  onerar, o  im óvel locado , o b rig an d o -se  a 
ap resen ta r os rec ibos qu itados, sem pre que so lic itados pelo  L ocador, ou  q u an d o  fin d a  a  locação.

C onfo rm e A rt. 187, Inciso  II  d a  Lei M unicipal 913/2011 “O  im óvel locado  ao  M u n ic íp io  para 
in sta lação  e func ionam en to  de q u a isq u er serv iços púb licos m un ic ip a is , en q u an to  da v ig ên c ia  do  
con tra to  de locação, estará  isento  q u an to  à co b ran ça  do  I P T IP  reg u lam en tad a  pe lo  D ecre to  7162 /2014 . 
Isen tando  o L ocador do  pagam en to  d a  tax a  de IPTU .

CLÁUSULA VIII -  DA R ESPO NSABILIDADE CIVIL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser im ediatam ente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao im óvel objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX -  DA VISTO RIA

É reservado ao Locador o direito de vistoriar o im óvel locado, sem pre que lhe aprouver, 
bastando que o faça m ediante prévia e escrita com unicação à  Locatária.

CLÁUSULA X -  DAS OBRIG AÇÕ ES DA LO CATÁRIA

A Locatária fica responsável por cum prir o estatuído neste Term o de Contrato, além de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela  ilum inação, telhado, 
fechos e dem ais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a  que der causa.

CLÁUSULA XI -  DAS M ELH ORIAS

A Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentem ente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias m ediante anterior consentim ento do Locador, tendo, em o havendo, tam bém  
direito à indenização.

CLÁUSULA XII -  DO S ELEM ENTO S INTEG RANTES

Fazem  parte integrante deste Contrato, com o se transcritos estivessem , os seguintes 
documentos:

a) com provante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁUSULA XIII -  DO  PRAZO

A locação será de 12 (doze) m eses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁ U SU LA  X IV  -  DA R E SC ISÃ O

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

P a rá g ra fo  único -  Caso a rescisão seja judicial, a Locatária som ente restituirá o im óvel após 
a decisão do Juízo com petente, transitada em julgado.

CLÁ U SU LA  XV -  D O  F O R O

Para dirim ir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com  exclusão de qualquer outro, 
por m ais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim  legal.

N ossa Senhora do Socorro/SE, xxxx de janeiro  de 2021.

LOCADOR: V IV IA N E  C R IS T IN A  D E O L IV E IR A  SA N TO S
CPF N ° 036.967.045-04

LOCATÁRIA: JO SE V A N D A  M E N D O N Ç A  FR A N C O
Secretária M unicipal de Educação

TESTEM UNHAS:

CPF n°

CPF n°
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P A R E C E R  JU R ÍD IC O  N.° 002/2021 
P rocesso A dm in istra tivo  n OOOOÜOoètlOQ 13/2021

EM EN TA : S O L IC IT A Ç Ã O  OE P A R E C E R
JU R ÍD IC O  SO B R E  C O N T R A T O S E T E R M O S  
A D IT IV O S Q U E  T E M  C O M O  O B JE T O  A 
L O C A Ç Ã O  DE IM O M SL  PARA IN STA LA Ç Ã O  
DE SE T O R  DE A D M IN IST R A Ç Ã O  
M U N ICIPA L-LEG À JLID A D E -  A RT.24,
IN C IS O  X ÜA L E I N" 8.666/93-D1SPENSA DE 
L IC IT A Ç Ã O -PO SSJB IL ID A D E  LE G A L  
D E T E R M IN A  SE G U IR  O  P A R E C E R  
N O R M A T IV O  N. 671/2013 -  IN C L U SIV E  
Q U A N TO  A O S T E R M O S  A D IT IV O S DE 
PR A Z O  -  PR O R R O G A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  
DE LO C A Ç Ã O  -  A R T . 57, IN C IS O  II DA LEI 
8.666/93.

A Procuradoria Geral do M unicípio, no aso dc suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 4", inciso í c^c art. 6o. inciso XIX da Lei Complementar 1J  35/2015, foi instada pela 
Secretaria Munic-ipul da Fazenda - Setor de Licitações e C ontratos para em iiir Parecer 
Jurídico sobre M inuta dc Contrato e  Term o Aditivo objetivando a  locaçào dc um imóvel pai\5 
servir como instalações dc órgãos deste M unicípio. Diante da solicitação em voga, vem 
manifestar-se através do presente Parecer, nos seguintes termos:

1 - 1 ) 0  R E L A T Ó R IO

,4b itti/io. cu m p re  esc larecer que a P ro c u ra d o ria  do  M unicíp io  tem  p o r 
a trib u ição  legal an a lisa r a M inu ta  do  C o n tra to , p a ra  verificação  dos requisitos 
estabelecidos legalm ente, nos te rm os do a r t . 38* p a rá g ra fo  ún ico  d a  L d  8.666/93, 
cabendo  aos órgãos com petentes à e laboração  dos ju stifica tiv as  e eprfffjl^ynçõcs 
necessárias p a ra  re g u la r  celebração  do ajuste .



O c o it c  que, no presente caso, a Procuradoria Geral do Município foi impulsionada 
;tfravés do Oficio n. 18/2021. paro em issão de Parecer sobre minuta genérica de contraio de 
locação, não sendo um  processo específico dc Dispensa de Licitação.

Em verdade tal pleito decorre da necessidade de atualização no portal 
jurisdicionado (SAGRES) do  Tribuna! dc Contos da Estado de Sergípe-TCE sobre o 
utilização do Parecer Normativo n.° 671/2013. com força normativa e vinculante a todos os 
órgãos da Administração pública municipal, alusivo aos contraios e termos aditivos dc 
Locação de imóveis que servem para instalação dos órgãos desta Prcfeiiura do exercício de 
2021, tendo em vista a necessidade d e  alimentação do sistema de forma atualizada dos dados 
S1SAP do Tribunal dc Contas do Estado de Sergipe.

Em suma c o relatório.

J j ^ P A  FUNDAAIJKNTACÃO

A Administração Pública D ireta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em 
análise, na realidade o procedimento foi submetido á  apreciação desta Procuradoria, para 
verificar a legalidade da celebração de contratos de locação de imóveis para servir de 
instalação dt* órgãos desta Prefeitura por meio de Dispensa de Licitação, haja vista não ser 
possível averiguar minuta de contrato para um caso ainda não especificado.

Diante disso, c oportuno destacar que cm 24 dc setembro dc 2013, a douta 
Procuradora do Município, Dr“. D ébora Cristina Portella Pinchemel, cmiiiu o  Parecer Jurídico 
n. 671/2013, cuja matéria d iz respeito à Locação de imóveis para instalação de setor de 
administração municipal -  legalidade- art, 24. inciso X da Lei n° S .666^3, sendo que no 
processo dc dispensa dc licitação, foi analisada c aprovada a minuta do contrato dc locação de 
imóvel pelo Municipio de Nossa Senhora do Socorro e dispondo sobre os requisitos 
procedimentais c documentos necessários exigidos para celebração do referido contrato.

Ressalte-se que o Prefeito Municipal conferiu efeitos normativos ao referido 
Parecer Jurídico n.° 671/2013, através do Decreto n. 5805 dc 03 dc outubro de 2013, passando 
a vincular a administração pública direta, autárquica c fundacional, nos termos do art. 65 e art. 
66 da Lei Complementar n. 1.135/2015. vejamos:
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PR O C U R A D O R IA  G E R A L D O  M U N IC ÍPIO
Pr«*curndnria Espccinliznclii A d m in is tra tiv a

Art. 65 Os parcccrcü tios Procuradores do M unicipio, um a v c / homologados 
c publicados pelo Procurador Geral do M unicípio, tem força normativa, 
sendo de observância obrigatória pelos órgãos e entidades dn Adm inistração 
do M unicipio de Nossa Senhora do Socorro.
Art. 66 Os pareceres exaurientes de m atérias jurídicas sedim entad .s i 
âmbito da Procuradoria Gera! do Município, baseados em precedente , i .  j . 
consolidação dc entendimento im ponc eficiência na prestação das 
atividades jurídicas do órgão, poderão ser encum inhados pelo Procurador 
Geral do M unicípio ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
M unicípio para aprovação c homologação com o Pareceres N orm ativos, os 
quais serão publicados na forma que prevê a Lei Orgânica do M unicipio. 
Parágrafo único. Os Pareceres Normativos da Procuradoria Geral do 
M unicípio serão num erados cm ordem seqüencial, datados c arquivados no 
Gabinete do Procurador Geral do Municipio pela sua Chefia dc Gabinete.

Dessa forma, o Parecer Jurídico n.° 671/2013 possui força normativa e vincutanie 
a todós os órgãos da administração pública municipal, inclusive suas fundações e autarquias, 
não havendo necessidade dc novo parecer jurídico sobre a questão jurídica, tão somente, para 
determ inar que sejam seguidas as orientações do Parecer Jurídico Norm ativo n. 671/2013.

T odavia , convem  m ais um a vez ch am ar a a tenção  p a ra  o fa to  de <mc a«■ 
S ec re ta rias  M unic ipais responsáveis pela locação dc im óveis devem  v erif ic a r  
a ten tam en te  o p roced im ento  p a ra  q u e  se ta  com provada  a trav és da d o cu m en tação  a 
p ro p rie d a d e  do  im óvel, bem  como, verificar, se o p ro p rie tá r io  c se rv id o r do M unicípio , 
len d o  em v ista a  vedação legal, ctc.

O u  scia. deverâo ser a ten d id as  todas as recom endações elencadas no P a re c e r  
N orm ativo  de n° 671/2013. n a ra  f irm a r  os co n tra to s  de locacão d e  im óveis desta  
P re fe itu ra .

Registrc-se ainda que foi apresentada minuta dc contrato c term o aditivo não 
específico, ra7ão pela qual igualmente recomenda que se observe o atendim ento das 
exigências legais, atendendo aos termos do art. 55 da Lei Federai $.666/93. de acordo com a 
m inuta padrão adotada por esta municipalidade e j á  analisada quando da em issão do Parecer 
N orm ativo, o b se rv an d o  que  o co n tra to  deve p e rm itir  a p ro rro g a ç ã o  c o n tra tu a l nos 
term os do  a rt. 57. inciso II  da  Lei K.666/93.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procnridonn K.specinlizfldn Administrativa

Outrossim, também os Term os Aditivos de Prazo deverão observar os requisitos 
legais, quanto ao prazo de vigência contratual c sua possibilidade de prorrogação, não 
havendo necessidade de reavaliação do imóvel, nos casos de manutenção do valor da 
contratação, observando que a teeislacâo pe rm ite  a p ro rro g ação  do  p razo  co n tra tu a l p o r 
k iin is  c sucessivos períodos até  60 m eses, nos te rm o s do a rt. 57. inciso li d a  Loi 8.666/93. 
devendo ta l  perm issivo tam bém  e s ta r  previsto  nn c o n tra to .

A luz dos argumentos expostos, a Procuradoria Geral do Muuicipio. vem se 
m anifestar pela possibilidade de celebração do Contrato dc Locação de Imóveis para 
instalação dos órgãos desta Prefeitura, com  fundamento no art. 24. inciso X da Lei 8.666/93, 
desde que sejam atendidas as orientações normativas e requisitos do Parecer Jurídico 
Normativo n.® 671/2013, inclusive quanto aos Tcm tos Aditivos de Prazo quanto à 
possibilidade dc prorrogação nos term os do art. 57. inciso.ll da Lei 8.666/93.

S. M. J. É  o Parecer,

Nossa Senhora do Socorro, 04 de janeiro de 2021.

A N A J M tÀ  <M R V A L H O  R A B E LO  DAUD
PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

OAB/SE n.° 4.286
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CO NTRA TO  N°. 017/2021

Termo de Contrato de Locação de Im óvel 
que entre si celebram , na conform idade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as
partes abaixo denom inadas e qualificadas, 
m ediante cláusulas e condições pactuadas 
neste instrum ento.

LOCADO RA: V iviane Cristina de Oliveira Santos, inscrito no CPF sob n° 036.967.045-04 
e portador do RG n° 3.329.222-1 SSP/SE e, residente e dom iciliado na R ua A ntônio Valadão, 
n° 51, Povoado Porto Grande, N ossa Senhora do Socorro/SE.

LO CATÁRIO: O M unicípio de Nossa Senhora do Socorro, através da sua Secretaria 
M unicipal de Educação de N ossa Senhora do Socorro, inscrita no CNPJ sob n°
13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre M anoel Gomes. s/n°, nesta cidade de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pela sua Secretária, Sra. Josevanda
M endonça Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025
SSP/SE.

CLÁUSULA 1 - DO  OBJETO

Este Contrato tem  por objeto a locação de 01 (um) im óvel, localizado na R ua Antônio 
Valadão, n° 163, Povoado Porto Grande, N ossa Senhora do Socorro/SE.

Parágrafo único -  O imóvel ora locado será utilizado para o funcionam ento do A nexo da 
Escola M unicipal José Teixeira da Cruz.

CLÁUSULA II -  DO  VALO R

O valor global deste Contrato é de R$ 10.077,84 (Dez M il Setenta e Sete Reais e O itenta e 
Quatro Centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 829,82 (O itocentos e Vinte 
N ove Reais e O itenta e Cinco Centavos) que serão pagas ao Locador até o d ia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao vencido.

C LÁUSULA III -  DA CLASSIFICAÇÃO  DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

•  UNID A DE ORÇAM ENTÁRIA: 48000 — Secretaria de Educação
• PROJETO  DE ATIVIDADE: 2104 - Program a do Salário Educação — SAE
• ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serv. Prestados - Pessoa Física.
•  FONTE D E RECURSOS: 1120 -  Transferência do Salário Educação

CLÁUSULA IV  -  D O  REAJUSTAM ENTO

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrum ento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único — Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
m ediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que com patível com  o 
preço de m ercado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA V -  DO R ESPALDO  LEGAL

Respalda-se o presente Contrato na  Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de form a similar, 
as legislações em vigor ou as que venham  a seguir, atinentes à espécie.

CLÁUSULA VI -  DA EX TENSÀO  DO COM PROM ISSO

Os Contratantes obrigam -se, por si, ao fiel cum prim ento deste Contrato.

CLÁUSULA VII -  DAS TAXAS. IM PO STO S E TRIBUTO S

C o m p ete  ao  L ocatário  o  pagam en to  das taxas de água, esgo to  e luz, p ro p o rc io n a l ao  tem p o  de 
o cupação  do  im óvel, e dem ais que  onerem , ou venham  a onerar, o  im óvel locado , o b rig an d o -se  a 
ap resen ta r os rec ib o s qu itados, sem pre  que so lic itados pelo  L ocador, ou  q u an d o  finda  a  locação.

C o n fo rm e A rt. 187, Inciso  II d a  L ei M unicipal 9 1 3 /2 0 1 1“0  im óvel locado  ao  M u n ic íp io  para 
in sta lação  e func ionam en to  de q u a isq u er se rv iços púb lico s  m un ic ip a is , en q u an to  da v ig ên c ia  do 
con tra to  de locação , estará  isento q u an to  à  co b ran ça  do IP T U ” reg u lam en tad a  pelo  D ecre to  7162 /2014. 
Isen tan d o  o  L o cad o r do  pagam en to  d a  tax a  de IPT U .

CLÁUSULA VIII -  DA RESPO NSABILIDADE CIVIL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser im ediatam ente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao im óvel objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX  -  DA VISTO RIA

E reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sem pre que lhe aprouver, 
bastando que o faça m ediante prévia e escrita com unicação à  Locatária.

CLÁUSULA X  -  DAS OBR IG A ÇÕ ES DA LOCATÁRIA

A  Locatária fica responsável por cum prir o estatuído neste Term o de Contrato, além  de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela ilum inação, telhado, 
fechos e dem ais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

C LÁUSULA XI -  DAS M ELH O RIAS

A Locatária terá direito à  indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentem ente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias m ediante anterior consentim ento do Locador, tendo, em o havendo, também 
direito à indenização.

CLÁUSULA XII -  DO S ELEM EN TO S INTEG RANTES

Fazem  parte integrante deste Contrato, com o se transcritos estivessem , os seguintes 
documentos:

a) com provante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁU SULA  XIII -  DO PRAZO

A  locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCACÃO

CLÁ U SU LA  X IV  -  DA R E SC ISÃ O

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

P a rág ra fo  ún ico  -  Caso a rescisão seja judicial, a Locatária som ente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo com petente, transitada em julgado.

CLÁ U SU LA  XV -  D O  F O R O

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem  justos e contratados, assinam  o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de janeiro  de 2021.

A l ó J m jo m }
LOCADOR: V IV IA N E  C R IST IN A  D E O L IV E IR A  SA N TO S

CPF N° 036.967.045-04

LOCATÁRIA: J O S E \  R A N C O
Sec iação

TESTEM UNHAS:



Govorno Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORROSergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2021/SEMED

PROCEDIM ENTO LIC1TATÓRIO: Dispensa n° 006/2021/SEMED.

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado Rua Antônio 
Valadão, n° 163, Povoado Porto Grande, neste município de 
Nossa Senhora do Socorro. Utilizado para o funcionamento do 
Anexo da Escola Municipal Jose Teixeira da Cruz.

CONTRATADA: Viviane Cristina de Oliveira Santos

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 -  Secretaria Municipal de 
Educação

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2104 - Programa Salário Educação.

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.000- Outros serviços de 
Terceiros -  Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1120.0000 - Transferência Salário
Educação

VALOR GLOBAL: RS 10.077,84

PA RECER JURÍDICO: N° 002/20201

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro, 05 de janeiro de 2021.

JOS



MUNICIPIO DE NO SSA SENHO RA DO SO CO RRO  
PREFEITURA M UNICIPAL DE NO SSA SEN HO RA  DO SOCORRO  

CO M ISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÕES

OFICIO N° 263/2021

Nossa Senhora do Socorro, 05 de janeiro de 2021

Ao
Sr. JOSÉ HERMÓGENES A. PEREIRA JÚNIOR
Diretor Administrativo Financeiro da SEMED 
NESTA

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados 

referente à ao Contrato n° 017/2021/SEMED, cujo objeto é Locação de 01 (Um) 

Imóvel, Localizado Rua Antônio Valadão, N° 163, Povoado Porto Grande, Nossa 

Senhora do Socorro/SE. Destinado ao Funcionamento do Anexo da Escola 

Municipal José Teixeira da Cruz.

CÓD
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE

NATUREZA  
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

48000 2104 3390.036.00.00 1120

CÓPIA DOS DOCUMENTOS:

Dispensa n° 006/2020 
Contrato 017/2021 
Viviane Cristina de Oliveira Santos 
Certidões

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s).

Atenciosamente, ^® \(

j i U .
ALBA MARIA LEITE MENESES

Coordenadora do Setor de Licitações


